










 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

Processo Licitatório nº 17/2019 

PROCESSO SEI: Nº 19.16.3720.0000257/2019-17   

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

continuados de manutenção preventiva, corretiva e operação de sistemas centrais de 
climatização, com fornecimento de mão de obra, materiais e inclusão total de peças, 
em edificações ocupadas pelo Ministério Público na Região Central e na Região do 
Triângulo e Alto Paranaíba. 

Impugnante: Renato Parrela Tostes 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

1 – RELATÓRIO 

O senhor Renato Parrela Tostes apresentou, tempestivamente, 
impugnação ao edital do processo licitatório em epígrafe, por meio da qual pugna por 
alterações no instrumento convocatório, em virtude da não previsão expressa da 
possibilidade de participação no certame mediante consórcio de empresas.  

Em síntese, o Impugnante alega que, apesar de não haver 
determinação expressa quanto ao consórcio na Lei n° 10.520/2002, aplica-se 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, no seu art. 33. Cita ainda que a participação 
mediante consórcio requer manifestação expressa no instrumento convocatório, 
conforme determina a lei retromencionada. Alega, ademais, que a permissão do 
consórcio possibilitaria o atendimento aos princípios da Isonomia e da Eficiência, bem 
como ao princípio da Proposta mais Vantajosa para a Administração, promovendo 
ainda o desenvolvimento nacional sustentável e maior competitividade.  

É o breve relato do necessário. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre esclarecer que, no decorrer do planejamento desta licitação, 
a Procuradoria-Geral de Justiça de Minas Gerais, ciente da relevância e do grau 
complexidade do objeto licitado, manteve-se atenta aos riscos inerentes à futura 
contratação. Por essa razão, consignou em seu instrumento convocatório as regras 
necessárias e suficientes a assegurar o interesse público na prestação contínua e 
qualificada dos serviços demandados. 
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Dito isso, primando pelo dever legal da Administração Pública de 
rever internamente seus atos, afastando qualquer dúvida existente, passo a analisar 
as questões arguidas pelo Impugnante, referente ao processo licitatório em epígrafe, 
com o propósito de resguardar a ampla competitividade, a isonomia, a publicidade e 
a transparência deste certame. 

Para o TCU, consoante Acórdão nº 1946/2006 – Plenário:  

(...) a participação de consórcios em torneios licitatórios não garante aumento 
de competitividade, consoante os fragmentos colhidos do Relatório e do Voto 
que impulsionaram o Acórdão n. 2.813/2004 – 1ª Câmara, verbis:  

“Relatório que antecede o Voto 

26. O art. 33 da Lei de Licitações expressamente atribui à Administração a 
prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito 
da discricionariedade da Administração. Isto porque, ao nosso ver, a formação 
de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de 
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), 
quanto a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário, 
concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo Bacen, vemos que 
é prática comum a não-aceitação de consórcios. 

Nesse sentido, ao contrário do alegado pelo Impugnante, a vedação 
de participação de empresas em consórcios não representa, por si só, restrição à 
competitividade. A permissão também pode promover a limitação do número de 
participantes, na medida em que, muitas vezes, as empresas que se encontram 
associadas deixam de competir entre si. 

Além disso, a admissibilidade de empresas em consórcios nos editais 
convocatórios insere-se no âmbito do poder discricionário da Administração Pública, 
não configurando uma obrigação legalmente estabelecida. Dessarte, ao administrador 
cabe decidir sobre a matéria, em face da complexidade técnica do objeto a ser 
contratado e do interesse público tutelado.  

Faz-se mister relatar que o objeto do certame em análise não possui 
complexidade que justifique a instituição de consórcio na prestação deste serviço, e 
nem tampouco implementa um reflexo financeiro de grande vulto. 

Em conformidade com esse entendimento, temos o posicionamento 
do Douto Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos - 12ª edição - Editora Dialética, fls. 463/465) em que trata das 
hipóteses em que a participação de consórcios se faz necessária, in verbis: 

Há hipóteses em que as circunstâncias do mercado e (ou) a complexidade do 
objeto tornam problemática a competição. Isso se passa quando grande 
quantidade de empresas, isoladamente, não dispuser de condições para 
participar da licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada 
para propiciar ampliação do universo de licitantes. É usual que a 
Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 
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consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as 
circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 
hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher 
as condições especiais exigidas para licitação. 

Saliente-se que, com base na cotação de preços realizada para 
formação do valor de referência do Processo Licitatório nº 17/2019, averigua-se a 
existência de várias empresas no mercado capazes de atender às exigências 
descritas no instrumento convocatório.  

Corroborando os entendimentos acima, o TCE/MG (Recurso 
Ordinário n. 997720) assim dispõe: 

(...)consoante jurisprudência do Tribunal de Contas da União, “a 
participação de consórcio é recomendada sempre que o objeto seja 
considerado de alta complexidade ou vulto”. (Acórdão nº 2831/2012 – 
TCU – Plenário)  

Em outras palavras, a autorização para a participação de empresas em 
consórcio afigura-se como regra quando a licitação apresentar vulto ou 
complexidade que torne restrito o universo de possíveis licitantes, nos 
seguintes termos:  

(...)  

2. A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no sentido de que a 
admissão ou não de consórcio de empresas em licitações e 
contratações é competência discricionária do administrador, devendo 
este exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada.  

3. Não obstante a participação de consórcio seja recomendada sempre 
que o objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal 
alternativa também não é obrigatória.  

4. Devem ser consideradas as circunstâncias concretas que indiquem 
se o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito o 
universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o 
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de 
empresas no certame, com o intuito precípuo de ampliar a 
competitividade e proporcionar a obtenção da proposta mais vantajosa. 
(Acórdão 2831/2012 – Plenário- TCU) (grifo nosso)  

Ainda nesse sentido, cabe citar novamente a decisão do Tribunal de Contas 
da União aprovada em Plenário, de relatoria do Ministro Marcos Bemquerer 
(Acórdão nº 1946/2006):  

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência desta Corte 
tem assentado que o que o art. 33 da Lei 8.666/93 deixa à 
discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação 
de empresas organizadas em consórcio no certame, devendo o 
desígnio ser verificado caso a caso.  
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Quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade, 
via de regra, a Administração, com o intuito de aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio.  

Assim, em licitações complexas, a lógica é que a participação de empresas 
em consórcio, como regra, seja ampliativa da competitividade, razão pela 
qual a vedação, por certo, deverá ser justificada.  

Compreendido esse ponto, necessário trazer à baila o outro lado da moeda, 
qual seja o critério a ser utilizado quando se trata da licitação comum, de 
menor monta, vulto ou complexidade, até porque tal situação não é 
comumente abordada nem na doutrina, nem na jurisprudência.  

Neste caso, como argumento integrativo, pertinente utilizar o denominado 
raciocínio contrário sensu, nos seguintes termos: se nas licitações 
complexas, o pressuposto é de que a participação de empresas em consórcio 
amplia a competitividade, em licitações comuns a lógica se inverte e o 
pressuposto é de que a admissão de consórcios pode levar à restrição da 
competitividade, uma vez que retira ou reduz a possibilidade de que 
empresas menores, isoladamente, possam sagrar-se vencedoras nas 
licitações, sem que haja fundamento para tanto.  

Dessarte, a sistemática que ora se propõe como fator condicionante da 
limitação ao poder discricionário da Administração Pública pode ser assim 
sistematizada: (1) naquelas licitações em que o objeto for comum, simples e 
de pequena monta, a vedação impõe-se como regra, posto que os 
consórcios, em tese, restringem a competitividade e lado outro, (2) nos 
certames de grande vulto e complexidade, o raciocínio se inverte e a regra 
geral passa a ser a permissão dos consórcios. Nessa situação, a título 
exemplificativo, sinaliza-se (apenas) como um indicativo, sua ocorrência 
especialmente em licitações na modalidade Concorrência, cuja lógica, até 
pelos valores dos objetos licitados, aponta para um maior vulto, dimensão e 
grau de complexidade do objeto licitado.  

Portanto, a melhor conduta a ser adotada pelo gestor público é a de avaliar 
as condições objetivas da contratação, os requisitos técnicos e econômicos 
envolvidos e, bem sopesados, optar por permitir, ou não, a participação de 
empresas reunidas em consórcio.  

Em síntese, fica por último um alerta. O que deve ser observado por esta 
Corte é que a participação de empresas em consórcio na licitação deve ter 
como parâmetro a conjugação de elementos como vulto, dimensão e 
complexidade, não querendo significar, por exemplo, que somente o valor de 
uma licitação é suficiente para caracterizar a exigência de 
participação/vedação em consórcio. Repita-se então que tal aferição deve 
levar em conta também a natureza do objeto.  

Portanto, não restando demonstrada qualquer ilegalidade nas 
exigências editalícias apontadas como irregulares, e considerando que o objeto do 
Processo Licitatório nº 17/2019 não se figura como sendo de alta complexidade ou 
vulto de forma a tornar restrito o universo de possíveis licitantes, não há que se falar 
em retificação do edital para permissão expressa da participação de consórcios. 

3 – CONCLUSÃO 
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Diante de todo o exposto, não havendo lesão ao regime normativo da 
licitação, e em observância aos princípios que devem nortear a realização do certame, 
notadamente os da legalidade, da impessoalidade, da razoabilidade e da eficiência,  
julgo IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, mantendo in totum as previsões 

editalícias. 
 

          Belo Horizonte, 30 de julho de 2019. 

 

Rodrigo Augusto dos Santos Silva 
Pregoeiro 


